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LEI Nº DE DE DE 2026.
INSTITUI, NO CALENDÁRIOOFICIAL DE EVENTOS DOMUNICÍPIO DE CUIABÁ, O EVENTO“FESTA DE NOSSA SENHORAAPARECIDA”, PADROEIRA DAIGREJA DE NOSSA SENHORAAPARECIDA DA COMUNIDADE DOBAIRRO JARDIM VITÓRIA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial de eventos do Município deCuiabá, o evento “Festa de Nossa Senhora Aparecida”, padroeira da igreja de Nossa SenhoraAparecida, da comunidade do bairro Jardim Vitória.
Parágrafo único. O evento será comemorado anualmente na primeiraquinzena do mês de outubro.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL
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